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PORTARIA nº 003/2019 de 21 de janeiro de 2019. 
 

Dispõe sobre a nomeação dos 
Delegados Regionais representantes do 
CORECON-AM nos municípios do Estado . 

 
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA – 13ª REGIÃO, no uso das 
atribuições legais e regulamentares conferidas pela Lei 1.411 de 13 de agosto de 1951, Decreto 
31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei nº 6021, de 03 de janeiro de 1974, Lei nº 6537, de 19 de 
junho de 1978, e, conforme prevê o Regimento Interno do Conselho Federal de Economia e do 
Conselho Regional de Economia do Amazonas. 

 
CONSIDERANDO a importância da valorização profissional e necessidade de representação 

do Conselho Regional de Economia do Amazonas nos municípios do Estado onde possuem 
economistas; 

 
CONSIDERANDO que os delegados regionais são nomeados pelo presidente do Regional; 
 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Designar os economistas Antônio Massilon de Medeiros Cursino, Nícolas Andretti 

Souza Neves, Carlos Sérgio da Silva Guimarães e Eliane de Souza Ferreira  para representarem o 
Conselho Regional de Economia 13ª Região AM, como Delegados Regionais  nos municípios de 
Parintins, Tabatinga, Humaitá e São Gabriel da Cachoeira respectivamente. São atribuições dos 
delegados regionais: contribuir com o economista, através da representatividade junto às 
Comunidades e Instituições, para que em especial, os economistas continuem ocupando os espaços 
que são próprios e específicos das suas prerrogativas profissionais. 

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 2019. 
 
 
 
 
 
                                     
                  

 
       Econ. Francisco de Assis Mourão Junior 

Presidente 
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